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No r-
mas ;

da

RESOLVE:

a

Ar t . 2o

SALA DAS SESSÕES, DE11 JANEIRO DE 1996

r
ELLO

)

Ar t , 
te Conselho,

aO I C

ES- 
estatutãr ias ;

DOCU-
pra-

i-

CONSIDERANDO o que consta do 
Dulcinea Sarmento Rosemberg;

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PlRITO SANTO, no uso de suas atribuições Cegais e

lo - Alterar o Artigo lo da Resolução no 29/95 des- 
nos seguintes termos:

ARTELI RIO^BOLSAN.
PRESIDENTE/

Art. lo - Aprovar a TABELA DE TEMPORALIDADE DE 
MENTOS, visando o estabelecimento dos 
zos de guarda dos documentos produzidos 
e/ou recebidos peia UFES".

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Legislação e

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unanime do Píenãrio 
Sessão Ejct raordinãr ia do dia 11 de janeiro de 1996,

Revogam-se as disposições em contrãrio.


